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Artigo 7.o

Direcção de Serviços de Recursos Hidrogeológicos,
Geotérmicos e Petróleo

1 — À Direcção de Serviços de Recursos Hidrogeo-
lógicos, Geotérmicos e Petróleo, abreviadamente desig-
nada por DSRHGP, compete a coordenação dos tra-
balhos de definição, concretização e avaliação da política
de identificação, desenvolvimento e exploração dos
recursos hidrogeológicos, geotérmicos e de petróleo,
promovendo e participando na elaboração do enqua-
dramento legislativo e regulamentar com vista à sua valo-
rização e utilização apropriada e acompanhando o fun-
cionamento dos respectivos mercados, empresas e
produtos.

2 — No domínio dos recursos hidrogeológicos e geo-
térmicos compete à DSRHGP:

a) Promover a transposição de directivas e a elabo-
ração de legislação reguladora da actividade de pros-
pecção, pesquisa e exploração de recursos hidrogeoló-
gicos e geotérmicos;

b) Elaborar ou colaborar na elaboração de normas,
especificações e regulamentos relativos ao acesso e dis-
ciplina da actividade de prospecção, pesquisa e explo-
ração de recursos hidrogeológicos e geotérmicos;

c) Conduzir as negociações e assegurar os procedi-
mentos complementares relativos aos processos de atri-
buição, transmissão e extinção de direitos relativos à
prospecção, pesquisa e exploração dos recursos hidro-
minerais e geotérmicos;

d) Elaborar e acompanhar a execução de contratos
de prospecção e pesquisa e de concessão de exploração
de recursos hidrominerais e geotérmicos;

e) Apreciação e licenciamento de processos de águas
de nascente;

f) Promover a realização de estudos especializados
de índole geológica, orientados para valorização dos
recursos hidrogeológicos e geotérmicos;

g) Garantir as condições gerais do aproveitamento
e da correcta gestão dos recursos hidrogeológicos e
geotérmicos;

h) Propor e apreciar medidas tendentes à conservação
das características essenciais dos recursos hidrogeoló-
gicos e geotérmicos, tendo em vista garantir a sua explo-
rabilidade económica;

i) Colaborar no planeamento das acções relativas ao
correcto aproveitamento dos recursos hidrogeológicos
e geotérmicos;

j) Apreciar e aprovar os programas de trabalhos e
os relatórios técnicos relativos ao aproveitamento dos
recursos hidrogeológicos e geotérmicos, acompanhar os
trabalhos de prospecção, pesquisa e exploração execu-
tados em áreas concedidas e homologar a nomeação
dos respectivos directores técnicos;

l) Emitir parecer sobre a viabilidade técnico-econó-
mica de projectos de aproveitamento de recursos hidro-
geológicos e geotérmicos;

m) Colaborar com as direcções regionais de economia
no domínio do licenciamento dos estabelecimentos
industriais de engarrafamento e com a Direcção-Geral
da Saúde no domínio do termalismo;

n) Organizar e manter actualizado o cadastro dos
recursos hidrogeológicos e geotérmicos;

o) Fiscalizar o cumprimento das disposições legais
e regulamentares em vigor relativas aos recursos hidro-
geológicos e geotérmicos.

3 — No domínio da prospecção e exploração de
petróleo, compete à DSRHGP:

a) Participar nas negociações e na elaboração dos
procedimentos complementares relativos aos processos
de atribuição, transmissão e extinção de direitos relativos
à prospecção, pesquisa e exploração de hidrocarbonetos;

b) Elaborar e acompanhar a execução das licenças
de avaliação prévia e dos contratos de prospecção, pes-
quisa, desenvolvimento e produção de hidrocarboneto;

c) Coordenar a realização de estudos especializados
de índole geológica, de exploração e de processamento
mineralúrgico, orientados para valorização dos even-
tuais recursos petrolíferos do País;

d) Garantir as condições gerais do aproveitamento
e da correcta gestão dos eventuais depósitos petrolíferos;

e) Propor e apreciar medidas tendentes à conservação
das características essenciais dos eventuais depósitos de
hidrocarbonetos, tendo em vista garantir a sua explo-
rabilidade económica;

f) Colaborar no planeamento das acções relativas ao
correcto aproveitamento dos eventuais depósitos de
hidrocarbonetos;

g) Apreciar e propor para aprovação os programas
de trabalhos e os relatórios técnicos relativos ao apro-
veitamento dos eventuais depósitos de hidrocarbonetos,
acompanhar os trabalhos de prospecção, pesquisa e
exploração executados em áreas concedidas e homologar
a nomeação dos respectivos directores técnicos;

h) Estudar e propor a transposição de directivas e
a elaboração de legislação reguladora da actividade de
prospecção, pesquisa, desenvolvimento e produção de
petróleo, emitindo os esclarecimentos necessários sem-
pre que se colocarem dúvidas quanto à sua inter-
pretação;

i) Emitir parecer sobre a viabilidade técnico-econó-
mica de projectos de aproveitamento de eventuais depó-
sitos de hidrocarbonetos;

j) Propor ou colaborar na elaboração de normas, espe-
cificações e regulamentos relativos ao acesso e disciplina
da actividade de prospecção, pesquisa e exploração de
eventuais depósitos de hidrocarbonetos, e acompanhar
a transposição de directivas em que a DGEG seja a
entidade sectorial competente;

l) Fiscalizar o cumprimento das disposições legais e
regulamentares em vigor relativas aos eventuais depó-
sitos de hidrocarbonetos.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Abril de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-

xeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Portaria n.o 536/2007
de 30 de Abril

O Decreto Regulamentar n.o 57/2007, de 27 de Abril,
definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Direcção-Geral do Consumidor. Importa
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamen-
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tar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as
competências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelos Ministros
de Estado e das Finanças e da Economia e da Inovação,
o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura nuclear da Direcção-Geral do Consumidor

A Direcção-Geral do Consumidor estrutura-se nas
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços de Assuntos Internacionais
e de Segurança do Consumo;

b) Direcção de Serviços de Comunicação ao Con-
sumidor;

c) Direcção de Serviços de Direito do Consumo.

Artigo 2.o

Direcção de Serviços de Assuntos Internacionais
e de Segurança do Consumo

À Direcção de Serviços de Assuntos Internacionais
e de Segurança do Consumo, abreviadamente designada
por DSAISC, compete:

a) Apoiar a DGC em matéria de relações interna-
cionais;

b) Coordenar toda a informação relativa à partici-
pação da DGC no processo legislativo comunitário;

c) Acompanhar o processo legislativo comunitário,
com o apoio das restantes unidades internas da DGC;

d) Promover e gerir, no âmbito das atribuições da
DGC, a constituição ou ligação a redes nacionais, comu-
nitárias e internacionais;

e) Estabelecer contactos com as entidades congéneres
dos Estados membros da União Europeia a fim de man-
ter actualizada informação sobre as correntes jurispru-
denciais e administrativas;

f) Estabelecer contactos e participar regularmente nas
actividades e acções comuns das entidades internacio-
nais relacionadas com o âmbito das suas atribuições e
propor a celebração de acordos e convenções inter-
nacionais;

g) Criar uma base de dados contendo toda a infor-
mação e análise comparativa relativa a sistemas euro-
peus e internacionais de protecção do consumidor;

h) Garantir o apoio administrativo, técnico e logístico
ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, bem
como assegurar a organização e coordenação de todas
as actividades de apoio ao funcionamento deste Con-
selho;

i) Assegurar a participação da DGC no Sistema de
Troca Rápida de Informação (RAPEX) e em redes de
alerta internacionais, obtendo de órgãos e entidades
comunitárias informações sobre produtos e serviços
perigosos para a saúde e segurança das pessoas e man-
tendo estes informados sobre as medidas tomadas nesta
matéria a nível nacional;

j) Assegurar as acções internas à salvaguarda do
direito dos consumidores à saúde e à segurança, desig-
nadamente a coordenação e o apoio técnico, adminis-
trativo e logístico à Comissão para a Segurança de Ser-
viços e Bens de Consumo, as ligações no âmbito dos
sistemas comunitários de notificação sobre produtos e
serviços perigosos;

l) Colaborar com as entidades que exercem funções
no campo da qualidade de serviços e bens de consumo;

m) Exercer as tarefas de coordenação das actividades
de vigilância de mercado e de aplicação de legislação
de defesa dos interesses do consumidor reconhecidas
ao serviço de ligação único previsto no Regulamento
(CE) n.o 2006/2004, do Parlamento e do Conselho, de
27 de Outubro.

Artigo 3.o

Direcção de Serviços de Comunicação ao Consumidor

À Direcção de Serviços de Comunicação ao Consu-
midor, abreviadamente designada por DSCC, compete:

a) Fomentar o associativismo;
b) Promover e apoiar a desconcentração e a descen-

tralização da política de defesa do consumidor;
c) Promover e apoiar a desconcentração e a descen-

tralização de serviços e funções, a nível regional e local,
no âmbito da informação e protecção dos consumidores;

d) Encorajar as empresas e os consumidores a recor-
rerem a mecanismos de resolução extrajudicial de con-
flitos de consumo;

e) Acompanhar a acção dos serviços de mediação,
comissões de arbitragem e provedores de clientes legal-
mente registados;

f) Promover a articulação de todas as entidades que
participam no Sistema Português de Defesa do Con-
sumidor;

g) Criar o modelo de gestão da caixa postal ou ende-
reço nacional único, a quem os consumidores podem
dirigir os seus pedidos de informação, apresentar denún-
cias ou reclamações em matéria de consumo;

h) Encaminhar as reclamações e queixas dos con-
sumidores, nomeadamente para os centros de arbitra-
gem competentes, para as entidades reguladoras, para
os centros de informação das autarquias locais e para
as associações de consumidores;

i) Informar os consumidores sobre os direitos de que
são titulares e sobre a legislação que protege os seus
interesses;

j) Assegurar as acções respeitantes à actividade
editorial;

l) Promover e realizar acções de educação e formação;
m) Incentivar e apoiar programas e acções de for-

mação, de forma articulada com os serviços competentes
do Ministério da Educação, nas escolas dos diferentes
graus de ensino, tendo em vista a introdução da temática
da protecção dos consumidores nos programas e con-
teúdos das actividades educativas, escolares e extra-es-
colares, realizados pelo Ministério da Educação;

n) Sensibilizar e informar os consumidores sobre o
exercício dos seus direitos e deveres;

o) Realizar, através dos seus meios próprios ou com
recurso a entidades externas da DGC, os estudos neces-
sários à definição das políticas, dos planos e dos pro-
gramas de protecção do consumidor;

p) Efectuar a recolha, análise e tratamento dos dados
estatísticos necessários à actividade da DGC;

q) Proceder ao registo nacional das associações de
consumidores, cooperativas de consumo e fundações de
defesa dos consumidores;

r) Proceder ao registo dos centros de informação,
mediação, conciliação e arbitragem em matéria de con-
sumo, de âmbito genérico ou sectorial e de âmbito nacio-
nal ou territorial restrito;

s) Proceder ao registo dos serviços de mediação,
comissões de arbitragem e provedores de cliente;
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t) Fiscalizar a aplicação dos apoios atribuídos às enti-
dades privadas que integram o Sistema Português de
Defesa do Consumidor e tomar, em caso de irregula-
ridades, as medidas adequadas;

u) Centralizar a informação relativa à defesa dos direi-
tos do consumidor, devendo as entidades, órgãos e ser-
viços que integram o Sistema Português de Defesa do
Consumidor participar-lhe todos os factos de que toma-
rem conhecimento, bem como todos os actos pertinentes
a esse fim;

v) Assegurar, dentro da DGC, a existência de uma
base de dados actualizada de queixas dos consumidores,
de âmbito nacional, recolhendo para tal toda a infor-
mação necessária das entidades públicas ou privadas,
que integram o Sistema Português de Defesa do
Consumidor;

x) Manter em funcionamento o centro de documen-
tação para utilização pela DGC, rentabilizando o seu
património com acções mobilizadoras.

Artigo 4.o

Direcção de Serviços de Direito do Consumo

À Direcção de Serviços de Direito do Consumo, abre-
viadamente designada por DSDC, compete:

a) Acompanhar o processo legislativo nacional, com
o apoio das restantes unidades internas da DGC;

b) Realizar, através de meios próprios ou com recurso
a outros serviços ou a entidades externas, estudos do
direito do consumo;

c) Acompanhar e analisar a publicação de legislação
respeitante à matéria de protecção do consumidor;

d) Acompanhar a aplicação da legislação de consu-
midores, através de meios próprios ou com recurso a
outros serviços da DGC ou a entidades externas e ela-
borar os relatórios sobre a sua aplicação;

e) Elaborar, através de meios próprios ou com recurso
a entidades externas, propostas de medidas legislativas
ou outras;

f) Realizar, através de meios próprios ou com recurso
a outros serviços da DGC ou a entidades externas, tra-
balhos de consolidação de legislação sobre o consumo;

g) Prestar informação jurídica, no âmbito do direito
do consumo, aos centros de informação ao consumidor
das autarquias locais;

h) Analisar e acompanhar a publicidade, comercial
ou institucional, bem como os processos e técnicas de
promoção de vendas;

i) Instruir os processos de contra-ordenação admi-
nistrativa em matéria de ilícitos publicitários, bem como
processos de averiguações de sindicâncias, de inquéritos
e disciplinares;

j) Proceder à análise dos contratos de adesão das
empresas que oferecem redes e serviços de comunica-
ções electrónicas;

l) Promover a criação e manter actualizadas bases
de dados e arquivos digitais acessíveis em matéria de
direitos do consumidor, contendo, designadamente,
legislação, medidas administrativas, jurisprudência,
recomendações do Provedor de Justiça, do Conselho
e da Comissão da União Europeia, contratos tipo no
quadro da defesa dos direitos do consumidor ou con-
tratos que possuam cláusulas contratuais gerais e tenham
como destinatários os consumidores, acordos de boa
conduta celebrados entre associações de consumidores
e profissionais ou organizações representativas;

m) Organizar e manter actualizados ficheiros de legis-
lação, jurisprudência e doutrina sobre matérias do
âmbito das atribuições da DGC;

n) Proceder ao registo das acções inibitórias, despa-
chos judiciais e sentenças transitadas em julgado em
matéria de direito do consumo;

o) Proceder ao registo e análise dos contratos de
mediação imobiliária;

p) Organizar e manter actualizado o registo das sen-
tenças dos tribunais transitadas em julgado que tenham
proibido o uso ou a recomendação de cláusulas con-
tratuais gerais ou tenham declarado a nulidade de cláu-
sulas inseridas em contratos singulares;

q) Proceder ao registo das agências de publicidade
que exercem actividades publicitárias no território
nacional.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Abril de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Portaria n.o 537/2007
de 30 de Abril

O Decreto Regulamentar n.o 58/2007, de 27 de Abril,
definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna das direcções regionais da economia. Importa
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamen-
tar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as
competências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelos Ministros
de Estado e das Finanças e da Economia e da Inovação,
o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura nuclear das direcções regionais da economia

Cada direcção regional da economia estrutura-se nas
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços da Indústria e dos Recursos
Geológicos;

b) Direcção de Serviços do Comércio e dos Serviços
e Turismo;

c) Direcção de Serviços de Energia;
d) Direcção de Serviços da Qualidade.

Artigo 2.o

Direcção de Serviços da Indústria e dos Recursos Geológicos

À Direcção de Serviços da Indústria e dos Recursos
Geológicos, abreviadamente designada por DSIRG,
compete:

a) Aplicar a legislação nos domínios do licenciamento
dos estabelecimentos industriais e das áreas de loca-
lização empresarial;

b) Colaborar com a Direcção-Geral das Actividades
Económicas na elaboração de legislação e regulamen-
tação técnica no domínio da administração industrial;




